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Vitória (ES), terça-feira, 14 de Novembro de 2023.

PORTARIA Nº 245-R, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

Torna pública a convocação de escolas suplentes listadas na Portaria SEDU nº 167-R/2023, 
referente ao Prêmio Escola que Colabora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
3.043/1975, e considerando:

- o Decreto 5.410-R, de 13 de junho de 2023, que regulamenta o Prêmio Escola que Colabora, instituído 
pela Lei nº 10.880, de 19 de julho de 2018, alterada pela Lei nº 11.324, de 12 de julho de 2021, no âmbito 
do Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo - PAES;

- a Portaria SEDU nº 155-R, de 20 de julho de 2023, que estabelece normas, procedimentos de repasse, 
execução e prestação de contas dos recursos financeiros do Prêmio Escola que Colabora, instituído pela Lei nº 
10.880, de 19 de julho de 2018, e suas alterações, no âmbito do PAES, e dá outras providências, em especial 
o art. 4º, §§ 1º e 2º;

- a Portaria SEDU nº 167-R, de 07 de agosto de 2023, que dispõe sobre a classificação e o pareamento 
das escolas participantes do Prêmio Escola que Colabora - 3ª Edição aos Conselhos de Escola constantes nos 
Anexos I e II desta Portaria, em especial o art. 2º, §§1º e 2º e art. 4º,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a convocação de escolas suplentes listadas na Portaria SEDU nº 167-R/2023, referente 
ao Prêmio Escola que Colabora.

Parágrafo único. A escola suplente convocada, a escola desclassificada e o respectivo motivo estão listados 
nos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 13 de novembro de 2023.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

ANEXO I À PORTARIA Nº 245-R, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

ESCOLA PREMIADA DESCLASSIFICADA ESCOLA PREMIADA SUPLENTE 
CONVOCADA

 

NOME DA 
ESCOLA/
CÓDIGO 

INEP

LOCALIZAÇÃO NA 
PORTARIA SEDU Nº 

167-R/2023

MOTIVO DA DES-
CLASSIFICAÇÃO

NOME DA 
ESCOLA/
CÓDIGO 

INEP

LOCALIZAÇÃO NA 
PORTARIA SEDU Nº 

167-R/2023
Nº ANEXO ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃONº ANEXO ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO

EMEF 
PROFESSORA 

REGINA 
MARIA SILVA 

(CÓDIGO 
INEP: 

32040636)

01 35 Não atendeu 
ao previsto 

no parágrafo 
1º do art. 17 
da Portaria 
SEDU nº 

155-R/2023.

ESCOLA 
MUNICIPAL 
DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
BERTOLO 

MALACARNE 
(CÓDIGO 

INEP: 
32007795)

01 02  

ANEXO II À PORTARIA Nº 245-R, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

ESCOLA APOIADA DESCLASSIFICADA ESCOLA APOIADA SUPLENTE CONVOCADA  
NOME DA 

ESCOLA/CÓDIGO 
INEP

LOCALIZAÇÃO NA 
PORTARIA SEDU Nº 

167-R/2023

MOTIVO DA DES-
CLASSIFICAÇÃO

NOME DA 
ESCOLA/CÓDIGO 

INEP

LOCALIZAÇÃO NA 
PORTARIA SEDU Nº 

167-R/2023
Nº 

ANEXO
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃONº 
ANEXO

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO
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EMEF SUZETE 
CUENDET 

(CÓDIGO INEP: 
32040679)

01 05 Não atendeu 
ao previsto no 
parágrafo 1º 
do art. 17 da 

Portaria SEDU nº 
155-R/2023.

EMEF MARIA 
CLEMENTINA 

VELLOSO SANTOS 
(CÓDIGO INEP: 

32014562)

01 01  

EMEF 
MISSIONARIOS 
COMBONIANOS 
(CÓDIGO INEP: 

32021534)

01 07 Não atendeu 
ao previsto no 
parágrafo 1º 
do art. 17 da 

Portaria SEDU nº 
155-R/2023.

EEEF 
PROFESSORA 

ADEVALNI 
AZEVEDO 

(CÓDIGO INEP: 
32035470)

01 02  

EMEF ALVIMAR 
SILVA (CÓDIGO 
INEP: 32040423) 

01 10 Não atendeu 
ao previsto no 
parágrafo 1º 
do art. 17 da 

Portaria SEDU nº 
155-R/2023.

EMEIEF 
PROFESSORA 
MARIA LUIZA 

FLORES (CÓDIGO 
INEP: 32042582)

01 03  

EMEF PROF 
MARIA STELLA 

DE NOVAES 
(CÓDIGO INEP: 

32040547)

01 21 Não atendeu 
ao previsto no 
parágrafo 1º 
do art. 17 da 

Portaria SEDU nº 
155-R/2023.

UMEF DR 
TANCREDO DE 

ALMEIDA NEVES 
(CÓDIGO INEP: 

32039751)

01 04  

EMEF EDNA 
DE MATTOS 
SIQUEIRA 
GAUDIO 

(CÓDIGO INEP: 
32040253)

01 32 Não atendeu 
ao previsto no 
parágrafo 1º 
do art. 17 da 

Portaria SEDU nº 
155-R/2023.

EMEF ANGELO 
RECLA (CÓDIGO 
INEP: 32022786)

01 05  

EMEF TI IZAURA 
MARQUES DA 

SILVA (CÓDIGO 
INEP: 32040342)

01 35 Não atendeu 
ao previsto no 
parágrafo 1º 
do art. 17 da 

Portaria SEDU nº 
155-R/2023.

UMEF DESEMBAR-
GADOR CANDIDO 

MARINHO 
(CÓDIGO INEP: 

32038305)

01 06  

EMEF RONALDO 
SOARES 

(CÓDIGO INEP: 
32040644)

01 36 Não atendeu 
ao previsto no 
parágrafo 1º 
do art. 17 da 

Portaria SEDU nº 
155-R/2023.

EMEF JURACY 
CARDOSO VIANA 
(CÓDIGO INEP: 

32015534)

01 07  

EMEF 
ORLANDINA D 

ALMEIDA LUCAS 
(CÓDIGO INEP: 

32066031)

01 44 Não atendeu 
ao previsto no 
parágrafo 1º 
do art. 17 da 

Portaria SEDU nº 
155-R/2023.

EMEF 
WELLINGTON 

FERREIRA 
BORGES (CÓDIGO 
INEP: 32033702)

01 08  

Protocolo 1203973

PORTARIA Nº 1069-S, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/1975,

RESOLVE:

DESIGNAR, para exercer Função Gratificada de 
Assessoria - FGA - I na Superintendência Regional 
de Educação Cachoeiro de Itapemirim, SABRINA 
MARIA OLIVEIRA RODRIGUES, MaPA, nº funcional 
323710, vinculo 51, a partir da publicação.

Vitória, 10 de novembro de 2023.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1203975
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